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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

 
DECRETO Nº. 67 (O), DE 13 DE ABRIL DE 2021 

 
 
 Transposiciona recursos do orçamento vigente de 2021 
 
 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso da atribuição que lhe confere o Arts. 45 e 

46, da LDO - Lei Nº. 2.116 de 21/12/2020, orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício de 2021. 

 

 DECRETA:  

 

 Art.1º. Ficam transposicionados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 

aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021. 

 

 Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 

suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Nº. 2.116 de 21/12/2020) e dentro dos valores aprovados para os poderes, 

órgãos e unidades contempladas. 

 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 

de abril de 2021. 

 

 

Boa Vista-RR, 13 de Abril de 2021. 
 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 67 (O), DE 13 DE ABRIL DE 2021 
 
 

 ANEXO 
 
 ACRÉSCIMOS 
 
 
 LOCAL: 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 
 07 01 00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 
 Ficha: 1294 12.361.0016.2041.0000 Fortalecimento do EJA 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R: 1 122 00 Transferências de Recursos do FNDE Refer. ao Programa Nacional 
 210 000 Educação-Convênios/Entidades/Fundos 47,23 
 
 Ficha: 1296 12.367.0017.2042.0000 Acessibilidade a Alunos Portadores de Necessidades Especiais 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R: 1 122 00 Transferências de Recursos do FNDE Refer. ao Programa Nacional 
 210 000 Educação-Convênios/Entidades/Fundos 10,43 
 
 Ficha: 1297 12.361.0018.2046.0000 Assistência ao Educando - Ensino Fundamental -  
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R: 1 122 00 Transferências de Recursos do FNDE Refer. ao Programa Nacional 
 210 000 Educação-Convênios/Entidades/Fundos 55,49 
 
 Ficha: 1299 12.365.0019.2050.0000 Assistência ao Educando da Educ. Infantil - Creches 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R: 1 122 00 Transferências de Recursos do FNDE Refer. ao Programa Nacional 
 210 000 Educação-Convênios/Entidades/Fundos 5,27 
 
 Ficha: 1302 12.365.0020.2055.0000 Assistência ao Educando da Educ. Infantil - Pré-Escola 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 67 (O), DE 13 DE ABRIL DE 2021 
 
 

 REDUÇÕES 
 
 
 LOCAL: 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 
 07 01 00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 
 Ficha: 264 12.367.0017.2042.0000 Acessibilidade a Alunos Portadores de Necessidade Especiais 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 200 000 Educação -100.000,00 
 
 Ficha: 270 12.367.0017.2045.0000 Fortalecimento das Ações do Centro de Educação Especial 
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 200 000 Educação -15.916,46 
 
 Ficha: 249 12.365.0020.2055.0000 Assistência ao Educando da Educ. Infantil - Pré-Escola 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 122 00 Transferências de Recursos do FNDE Refer. ao Programa Nacional 
 210 000 Educação-Convênios/Entidades/Fundos -118,42 
 
 
 LOCAL: 13 Secretaria Munic. de Serviços Públicos e Meio Ambiente - SPMA 
 13 01 00 Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 
 
 Ficha: 909 15.451.0038.2118.0000 Manutenção dos Terminais de Boa Vista 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total -190.175,00 
 
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES -306.209,88 

 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 200 000 Educação 115.916,46 
 
 
 LOCAL: 13 Secretaria Munic. de Serviços Públicos e Meio Ambiente - SPMA 
 13 01 00 Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 
 
 Ficha: 915 15.451.0039.2123.0000 Recapeamento Asfáltico das Vias Públicas 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 190.175,00 
 
 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 306.209,88 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5371                         05 de Maio de 2021
4

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 68 (O), DE 13 DE ABRIL DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
 DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. - Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional especial na importância de             
R$ 590.583,09 distribuídos nas seguintes dotações: 

 
 
 SUPLEMENTAÇÃO ( + ) 590.583,09 
 
 
 070100 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 
 1347 12.361.0016.2036.0000 Assistência ao Educando do Ensino Fundamental 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R.:  1 122 00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional 
 210 000 Educação-Convênios/Entidades/Fundos 57.480,47 
 
 1352 12.361.0016.2036.0000 Assistência ao Educando do Ensino Fundamental 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 200 000 Educação 533.102,62 
 

 
 Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

 
 ANULAÇÃO: 
 
 
 070100 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 
 202 12.361.0016.2038.0000 Construção de Quadras Poliesportivas nas Escolas Municipais 
 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 200 000 Educação -264.941,34 
 
 241 12.365.0019.2053.0000 Manutenção e Fortalecimento da Educ. Infantil - Creches 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 200 000 Educação -100.000,00 
 
 243 12.365.0019.2053.0000 Manutenção e Fortalecimento da Educ. Infantil - Creches 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 200 000 Educação -100.000,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 68 (O), DE 13 DE ABRIL DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 

 
 244 12.365.0019.2053.0000 Manutenção e Fortalecimento da Educ. Infantil - Creches 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 200 000 Educação -68.161,28 
 
 249 12.365.0020.2055.0000 Assistência ao Educando da Educ. Infantil - Pré-Escola 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  1 122 00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional 
 210 000 Educação-Convênios/Entidades/Fundos -57.480,47 
 
 
 ANULAÇÃO ( - ) -590.583,09 
 
 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de abril 
de 2021. 

 

Boa Vista-RR, 13 de abril de 2021. 
 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 69 (O), DE 13 DE ABRIL DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º. - Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional suplementar na importância de             
R$ 310.099,09 distribuídos nas seguintes dotações: 
 

 
 SUPLEMENTAÇÃO ( + ) 310.099,09 
 
 
 070100 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 
 1303 12.365.0020.2055.0000 Assistência ao Educando da Educ. Infantil – Pré-Escola 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R.:  1 122 00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional 
 210 000 EDUCAÇÃO-Convênios/Entidades/Fundos 99,09 
 
 
 110100 Secretaria Municipal de Econ. Planejamento e Finanças 
 
 822 04.122.0051.2191.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SE 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 69 (O), DE 13 DE ABRIL DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 
 

 
 ANULAÇÃO ( - ) -310.099,09 
 
 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de abril 
de 2021. 

 

 

Boa Vista-RR, 13 de abril de 2021. 
 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 

 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral Total 310.000,00 
 

 
 Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

 
 ANULAÇÃO: 
 
 
 070100 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 
 249 12.365.0020.2055.0000 Assistência ao Educando da Educ. Infantil - Pré-Escola 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  1 122 00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional 
 210 000 EDUCAÇÃO-Convênios/Entidades/Fundos -99,09 
 
 
 110100 Secretaria Municipal de Econ. Planejamento e Finanças 
 
 825 04.122.0051.2191.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SEPF 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1 001 00 Recursos Ordinários 
 100 000 GERAL TOTAL -310.000,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 70 (O), DE 13 DE ABRIL DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º. - Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional especial na importância de             
R$ 1.055.300,84 distribuídos nas seguintes dotações: 
 

 
 SUPLEMENTAÇÃO ( + ) 1.055.300,84 
 
 
 080600 Gestão de Vigilância em Saúde 
 
 
 1386 10.305.0036.2107.0000 Fortalecimento, Manutenção, Desenv. e Qualificação de Ações 
 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 
 F.R.:  2 220 00 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde 
 310 000 SAÚDE-Convênios/Entidades/Fundos 1.055.300,84 
 

 
 Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

 
 
 SUPERÁVIT FINANCEIRO: 1.055.300,84 
 Fontes de Recurso 
 
 
 
 

 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de abril 
de 2021. 

 

 

Boa Vista-RR, 13 de abril de 2021. 
 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2021 
 
 

DECRETO Nº. 71 (O), DE 13 DE ABRIL DE 2021 - LEI Nº. 2.116 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º. - Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional especial na importância de             
R$ 1.233.750,00 distribuídos nas seguintes dotações: 
 

 
 SUPLEMENTAÇÃO ( + ) 1.233.750,00 
 
 
 080200 Gestão do SUS e Investimentos 
 
 
 1385 10.122.0030.2271.0000 Enfrentamento da Emergência COVID-19 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  1 213 00 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proven. do Governo 
 300 000 Saúde 1.233.750,00 
 

 
 Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

 
 
 EXCESSO: 1.233.750,00 
 Fontes de Recurso 
 
 
 

 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de abril 
de 2021. 

 

 

Boa Vista-RR, 13 de abril de 2021. 
 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 049/E, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica vaga a função de Conselheira Suplen-
te, representante da Entidade Não Governamental Diocese 
de Roraima, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente/CMDCA-BV, em virtude do falecimento de 
Olga Confalonieri.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de 
abril de 2021, revogadas as disposições em contrário.
  
 Boa Vista - RR, em 26 de abril de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 050/E, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
de 11 de julho de 1992, combinado com o art. 3º, da Lei nº 
182, de 04 de novembro de 1988 e art. 2º do Decreto nº 944, 
de 16 de abril de 1990,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam designados os vereadores abaixo re-
lacionados, como Membros Titulares, representantes da Câ-
mara Municipal de Boa Vista, junto ao Conselho Imobiliário 
Municipal -  CIM, para o biênio 2021-2022.

 Aderval da Rocha Ferreira;
 João Kleber Martins de Siqueira.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 26 de abril de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 051/E, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
de 11 de julho de 1992, combinado com o art. 3º, da Lei nº 
182, de 04 de novembro de 1988,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam designados como membros do Conse-
lho Imobiliário Municipal - CIM, para o biênio 2021/2022, 
conforme abaixo.

 Angélica dos Santos Leite - EMHUR;
 Márcio Vinicius de Souza Almeida - SEPF.

 Art. 2º Fica designada a senhora Andréa Andrade 
de Oliveira, como Secretária Executiva do Conselho Imobili-
ário Municipal - CIM, para o biênio 2021/2022. 

 Art. 3º O Conselho Imobiliário Municipal - CIM, por 
delegação, será presidido pelo titular da Procuradoria Ge-
ral do Município ou pelo seu substituto imediato.

 Art. 4º O mandato dos conselheiros será de 02 anos, 
permitida a recondução.

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 26 de abril de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO EXECUTIVO

 DECRETO Nº 52/E, DE 27 DE ABRIL DE 2021.

CRIA O GRUPO DE TRABALHO PARA GOVER-
NANÇA E COOPERAÇÃO INTERGOVERNAMEN-
TAL ENTRE A PREFEITURA DE BOA VISTA E OS 
DEMAIS MUNICÍPIOS DE RORAIMA. 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do 
art.62 da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, de 11 de 
julho de 1992 e, 

 Considerando os Artigos 79, 113 e 174 da Lei Orgâ-
nica do Município de Boa Vista e a necessidade de estabe-
lecer cooperação em nível municipal entre os Municípios de 
Roraima e sua capital; 

 DECRETA:

 Art. 1º - Fica criado o Grupo de Trabalho para Go-
vernança e Cooperação Intergovernamental do Município 
de Boa Vista que terá como fi nalidade estabelecer parce-
rias entre os demais Municípios de Roraima e a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista. 

 Art. 2º - Na persecução de suas fi nalidades o Grupo 
de Trabalho poderá propor parcerias nas diversas áreas da 
governança municipal, especialmente sobre o contexto da 
cidade, do social, da atenção à primeira infância, da segu-
rança pública e do trânsito realizando trocas de experiên-
cias, seminários, treinamentos e propondo Convênios entre 
os Municípios sempre buscando o desenvolvimento mútuo. 

 Art. 3º - O Grupo de Trabalho será composto pelas 
seguintes secretarias:

 I - Consultoria Geral do Município de Boa Vista;

 II – Secretaria de Educação;

 III – Secretaria de Gestão Social;

 IV – Secretaria de Serviços Públicos;

 V- Secretaria de Obras; 

 VI – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito;

 VII – Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos 
Indígenas; 

 VIII – Gabinete Executivo. 

 Parágrafo Único: O Grupo de Trabalho para Gover-
nança e Cooperação Intergovernamental será coordenado 
pela Consultoria Geral do Município.

 Art. 4º- O Grupo de Trabalho poderá utilizar os 
meios econômicos necessários para consecução de seus fi ns 
e requisitar apoio de outras secretarias, desde que haja dis-
ponibilidade dos referidos recursos e previsão legal. 

 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em contrá-
rio.

 Boa Vista/RR, 27 de abril de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO Nº 054/E, DE 04 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO E O FUNCIO-
NAMENTO DA FEIRA LIVRE DO BAIRRO PEDRA 
PINTADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem o art. 62, inciso II; 
c/c com o art. 75, inciso I, “a”, da Lei Orgânica do Município, 
de 11 de julho de 1992,

 CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública 
Municipal fi xar critérios para o funcionamento das feiras li-
vres do Município de Boa vista;

 CONSIDERANDO a necessidade de implementar e 
organizar a Feira Livre do Bairro Pedra Pintada no Municí-
pio de Boa Vista – RR, em prol do interesse público;

 CONSIDERANDO que a fi nalidade das feiras livres é 
de proporcionar o abastecimento suplementar de verduras, 
legumes, frutas, pescado, aves abatidas, entre outros pro-
dutos;

 CONSIDERANDO que o Bairro Pedra Pintada possui 
centenas de famílias, que precisam se deslocar até outro 
bairro, percorrendo longa distância até as outras feiras e 
que muitas vezes se torna inviável esse deslocamento;

 CONSIDERANDO a importância econômica, social e 
cultural das feiras livres e a necessidade de fomentar o co-
mércio local garantido o emprego e renda à comunidade.

 CONSIDERANDO a reivindicação de feirantes, co-
merciantes locais e associação de moradores, formulada 
por meio dos requerimentos de números 49588/2020 e 
170528/2020.

 CONSIDERANDO, por fi m, os dispostos no Decreto 
nº 46/E, de 29 de abril de 2015, Código de Defesa do Con-
sumidor, Código de Postura do Município, Código Sanitário 
Municipal e legislações ambientais.

 DECRETA:

 Art. 1º Este Decreto regulamenta o funcionamento 
da feira livre do Bairro Pedra Pintada.

 Art. 2º A Feira Livre do Bairro Pedra Pintada, des-
tina-se a venda exclusivamente a varejo de hortifrutigran-
jeiros, carne, produtos artesanais, pescados, produtos de-
rivados do leite e de industrialização caseira de alimentos, 
produtos alimentícios de consumo imediato e produtos di-
versos, assim defi nidos no Decreto nº 46/E, de 29 de abril de 
2015.

 Art. 3º A feira livre do Bairro Pedra Pintada funcio-
nará aos domingos, com início às sete horas (7h) e encerra-
mento às quatorze horas (14h), na Avenida Diamante, entre 
os trechos da rua Safi ra e rua Quartzo.

 Parágrafo único. O descumprimento dos horários e 
dos limites da feira livre, estabelecidos neste Decreto, resul-
tará na apreensão das barracas, e/ou equipamentos e dos 
produtos, bem como na aplicação das sanções administrati-
vas.

 Art. 4º São obrigações comuns a todas os profi ssio-
nais que exercem atividades na Feira Livre do Bairro Pedra 
Pintada:

 I – cumprir as normas do presente decreto, bem 
como as posturas municipais;

 II – confeccionar as barracas conforme modelo pa-
drão aprovado pela EMHUR;

 III – usar o máximo de respeito para com o público 
em geral, bem como acatar as ordens dos agentes públicos.

 IV – manter seu espaço e barracas em completo es-
tado de asseio e higiene;

 V – manter recipiente apropriado para o lixo, reco-
lher os restos de seus produtos ao fi nal da feira e deposita-
-los nos locais adequados.

 VI – não ocupar área maior do que aquela que lhe 
foi concedida pela EMHUR, sendo vedado avançar a área 
demarcada para barraca, seja fazendo uso de lonas ou 
bancas extras;

 VII – todo alimento só poderá ser exposto à venda 
devidamente protegido contra possíveis formas de contami-
nação;

 VIII – comercializar somente produtos devidamente 
autorizados no momento do cadastro;

 IX – é vedado realizar qualquer tipo de perfuração 
na via asfáltica e ocupar área destinada a canteiro central. 

 Parágrafo único. É dever do feirante realizar a ma-
nutenção periódica da barraca e providenciar a reposição 
das peças quando necessário, obedecendo à padronização 
estabelecida.

 Art. 5º Os casos omissos neste Decreto serão regu-
lados pelas normas previstas no Decreto nº 46/E, de 29 de 
abril de 2015, publicado no diário ofi cial nº 3921, de 14 de 
maio de 2015, Código de Defesa do Consumidor e Código de 
Postura do Município.

 Boa Vista, 04 de maio de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0800/P, DE 27 DE ABRIL DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
de 11 de julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica sem efeito a nomeação de Rafael Nasci-
mento de Assis, para o cargo de Analista/Bioquímico, provi-
denciada através do Decreto nº 0548/P, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5337, de 17 de março de 2021, tendo 
em vista que o candidato não atendeu aos requisitos legais 
para investidura no cargo, conforme item 3.2 do Edital nº 
002/2019-SMAG, publicado no Diário Ofi cial do Município 
n° 4999, de 31 de outubro de 2019.
  
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 27 de abril de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0801/P, DE 27 DE ABRIL DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Roberto 
Rivelino Jansen Barros Júnior, do cargo efetivo de Assisten-
te/Cuidador Escolar, Matrícula 853207, do quadro de pesso-
al desta Prefeitura, conforme o Processo nº 004252/2021/
SMEC, declarando em decorrência, a vacância do cargo aci-
ma mencionado.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 12 de 
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março de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 27 de abril de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0802/P, DE 27 DE ABRIL DE 2021.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Joyseni-
ra Moraes da Silva, do cargo efetivo de Professor, Matrícula 
27427, do quadro de pessoal desta Prefeitura, conforme o 
Processo nº 004471/2021/SMEC, declarando em decorrên-
cia, a vacância do cargo acima mencionado.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
março de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 27 de abril de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
GABINETE DA PROCURADORA GERAL 

PORTARIA Nº 023/2021 – PGM 

 O Procurador Geral Adjunto do Município de Boa 
Vista, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 
a Lei Municipal nº 1.370 de 03 de novembro de 2011, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Valeria Carvalho de 
Oliveira, matrícula nº 845134/PMBV, como fi scal responsá-
vel do Processo nº 00000.0.005097/2021-PGM, cujo objeto é 
a “Contratação de assinatura anual dos produtos de supor-
te jurídico à Administração referente a Contratações Públi-
cas: Zênite Fácil, por meio de acesso monousuário mediante 
login e senha para cada acesso contratado”.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 04 de maio de 2021.

Flávio Grangeiro de Souza
Procurador Geral do Município de Boa Vista - Adjunto

OAB/RR 327-B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 093/2021 - Registro de Preços
Processo nº 018570/2020 SMSA

 Objeto: Eventual Aquisição de Dietoterápicos para 
atendimento anual – exercício 2021, na rede Básica e Espe-
cializada de Saúde do Município de Boa Vista.

 Entrega das Propostas: a partir de 05/05/2021 às 
9h no sítio  www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 17/05/2021 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio  www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes  ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.
 

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 094/2021 - Registro de Preços
Processo nº 000501/2021 – SMAG

 Objeto: Contratação de empresa especializada para 
a confecção de chaves e carimbos, bem como conserto de 
fechaduras convencionais de portas, armários e gavetas, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas – SMAG (Órgão Geren-
ciador) e dos demais Órgãos Participantes.
 Entrega das Propostas: a partir de 05/05/2021 às 
9h no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 17/05/2021 às 10h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 17/05/2021 às 11h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 095/2021 – Registro de Preços
Processo nº 005378/2021 – SMAAI

 Objeto: Formação de Registro de preço para even-
tual contratação de empresa especializada no fornecimento 
de materiais de Limpeza, com a fi nalidade de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e As-
suntos Indígenas – SMAAI.
 Entrega das Propostas: a partir de 05/05/2021 às 
9h no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 17/05/2021 às 9h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 17/05/2021 às 10h(Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 082/2021
Processo nº  004229/2021 – EMHUR

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pre-
goeira designada pelo Decreto n.º 100/E-2020, publicado 
no DOM n° 5213, de 11/09/2020, torna público que o Pre-
gão Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO SINE DIE, para  
ajustes no Termo de Referência, conforme solicitação da 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional- 
EMHUR.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 014/2021 – Registro de Preços
Processo nº 018527/2020 – SMPE

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 100/E– 2020, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município n° 5213, de 11/09/2020, comunica 
a quem interessar que após conhecer o recurso interpos-
to pela empresa COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI – ME, 
fulcrado na resposta da Secretaria Municipal de Projetos 
Especiais – SMPE, julga IMPROCEDENTE o recurso apresen-
tado. A decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos 
a disposição dos interessados, e os demais atos deverão 
ser acompanhados por meio do sistema do Banco do Brasil 
www.licitacoes-e.com.br.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 61 à 64 dos autos em epígrafe, certifi ca que a so-
licitação constante do processo nº. 006191/2021 – EMHUR, 
referente ao pagamento de 35 (trinta e cinco) inscrições 
para participação no curso de Regularização Fundiária 
Urbana que será realizado online “ao vivo” nos dias 27 e 
28/05/2021, com carga horária de 12h, em favor do INSTI-
TUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 36.665.632/0001-11, pelo valor total de R$ 38.500,00 
(trinta e oito mil e quinhentos reais), enquadra-se no Art. 
25, inciso II c/c Art. 13, inciso VI da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias a senhora Diretora Presidente da EMHUR, para 
ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo de 05 
(cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 04 de Maio de 2021.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

  Joana Dárc Rabelo                   Aipana de Almeida Nobre
    Membro da CPL                       Membro Suplente da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 006191/2021 – EMHUR, com solicitação 
de origem da EMHUR.

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente da EMHUR

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 2019.03.33633P
 NUP 00000.0.032481/2019 
 ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
 REQUERENTE: ROBSON CAVALHO DE QUEIROZ

DECISÃO

 […]

 17. Ante o exposto, considerando o disposto no De-
creto nº 16/E, de 05/02/2015, acolho a manifestação da As-
sessoria Jurídica do PRESSEM e CONCEDO Aposentadoria 
por Invalidez com percepção proporcional dos proventos ao 
servidor ROBSON CARVALHO DE QUEIROZ, Assistente Téc-
nico – G-03, matrícula n. 27790, a contar da data da publi-
cação da respectiva portaria, com fulcro no art. 40, §1º, inc. 
I da Constituição Federal de 1988 c/c art. 17, inc. I, da Lei nº 
1.755 de 20 de dezembro de 2016.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.005619/2021
 Assunto: Auxílio-Natalidade
 Requerente: Samella Kalyne Araujo Feitoza

DECISÃO

 […]

 7.Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio-na-
talidade, no valor correspondente ao salário mínimo vigen-
te na data de nascimento da criança, com fulcro no art. 178, 
caput, da Lei Complementar Municipal n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.005744/2021
 Assunto: Auxílio-Natalidade
 Requerente: Denizia Morais Andrade

DECISÃO

 […]

 7. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio-na-
talidade, no valor correspondente ao salário mínimo vigen-
te na data de nascimento da criança, com fulcro no art. 178, 
caput, da Lei Complementar Municipal n. 003/2012.
 
 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA Nº 085/2021/SMEC.  
 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA, no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º- Designar os servidores Igor Mateus de Fi-
gueiredo Pereira, matrícula nº 951727, cargo: Gerente Ope-
racional, Patrícia Marques Lemos, cargo: Assessor Técnico, 
matrícula nº 29.131 e Renato Rodrigues Teixeira, matrícula 
953006, cargo Diretor de departamento, para serem fi scais 
do processo a seguir;

 a) Processo nº- 012318/2020 e Desmembramentos 
- Referente a Eventual Aquisição de Materiais de Limpeza, 
Higienização e EPIS (equipamentos de proteção individual) 
para atender as necessidades no retorno as aulas presen-
ciais da Rede Municipal de Ensino, sob o Sistema de Registro 
de Preços.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, 30 de abril de 2021.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO

 REFERENTE A PORTARIA Nº 081/2021 – GAB/SMEC, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO N° 5367, DE 
29 DE ABRIL DE 2021

 Onde se lê:

 Art. 1º Designar nos termos do artigo 136 e de-
mais a espécie da Lei Complementar nº 003/12, Comissão 
de Sindicância Administrativa para os fatos relaciona-
dos ao Processo nº 007683/2020, constantes no Memo nº 
17678/2020/GAB/SMEC NUP 091323, conforme Processo 
nº 010137/2020/SMEC, vol. 1, composta pelos servidores: 
Salvador Rodrigues da Silva, Técnico Municipal, Matrícula 
nº 02084, Wilas dos Santos Carvalho, Técnico Municipal, 
Matrícula nº 256954/PMBV e Maria Aparecida Costa Ro-
cha, Técnico Municipal, Matrícula nº 30047/PMBV, sob a 
Presidência do primeiro, o qual poderá se reportar dire-
tamente aos demais órgãos da Administração Pública, em 
diligências necessárias à                        

 Leia-se: 

 Art. 1º Designar nos termos do artigo 136 e de-
mais a espécie da Lei Complementar nº 003/12, Comis-
são de Sindicância Administrativa para apurar os fatos 
relacionados ao Processo nº 007683/2020, constantes no 
Memo nº 17678/2020/GAB/SMEC NUP 091323, conforme 
Processo nº 010137/2020/SMEC, vol. 1, composta pelos 
servidores: Salvador Rodrigues da Silva, Técnico Munici-
pal, Matrícula nº 02084, Wilas dos Santos Carvalho, Auxi-
liar Técnico Municipal, Matrícula nº 25695/PMBV e Maria 
Aparecida Costa Rocha, Técnico Municipal, Matrícula nº 
30047/PMBV, sob a Presidência do primeiro, o qual pode-
rá se reportar diretamente aos demais órgãos da Admi-
nistração Pública, em diligências necessárias à instrução 
processual.                   

 Publique-se, Cientifi que-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, de Boa Vista-RR, em 29 de abril de 2021.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N° 130/2021/SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear a servidora MARIANA EVANGELIS-
TA ALBUQUERQUE, matrícula n° 952301, como responsável 
interinamente sobre o setor da Consultoria Jurídica/CON-
JUR da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, referente aos 
dias 03 de maio de 2021 até o dia 10 de maio de 2021. 

 Art. 2º. Esta Portaria terá vigência retroativa a par-
tir do dia a 03 de maio de 2021.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 03 
de maio de 2021. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 18088/2019/SMO
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 85/SMO/SA/2020
 Objeto: 1.1 O Presente Termo Aditivo de supressão 
será de R$ 888.232,76 (oitocentos e oitenta e oito mil, du-
zentos e trinta e dois reais e setenta e seis centavos) que 
corresponde a 6,67% (seis vírgula sessenta e sete por cento) 
ao valor do Contrato n. 85/SMO/SA/2020.
 1.2 E valor do acréscimo será de R$ 599.944,03 
(quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e quarenta 
e quatro reais e três centavos), que corresponde a 4,50% 
(quatro  vírgula cinquenta por cento) ao valor do Contrato 
n. 85/SMO/SA/2020.
 Unidade Orçamentária: 0901; Funcional Programá-
tica: 15.451.0039.2120; Elemento de despesa: 4.4.90.51.00; 
Fonte: CONVÊNIO Nº 1002.969-24/2012 MINISTÉRIO DAS 
CIDADES.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: DR7 SERVIÇO DE OBRAS DE ALVENA-
RIA LTDA
 Data de Assinatura: 28 de abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 10055/2019 – SMO
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 296/SMO/SA/2019
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
n. 296/SMO/SA/2019 por mais 12 (doze) meses, a partir de 
08 de maio de 2021.
 Unidade Orçamentária: 0901, Funcional Programá-
tica: 04.122.0037.2.109, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
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 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: CLARO S/A
 Data de Assinatura: 28 de abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 8198/2019 – SMO
 Espécie: OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
374/SMO/SA/2019
 Objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do con-
trato n. 374/SMO/SA/2019 por 80 (oitenta) dias, a partir de 
02 de maio de 2021.
 Unidade Orçamentária: 0901, Funcional Programá-
tico: 15.451.0039.2120, Natureza de Despesa: 4.4.90.51.00 
– Fonte de Recursos: CONVÊNIO Nº 1048.225-96/2017/MCI-
DADES e RECURSOS PRÓPRIOS/CONTRAPARTIDA.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: NR CONSTRUÇÕES LTDA
 Data de Assinatura: 27 de abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 335 / 2018 / SMO
 Espécie: DÉCIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
1077/ SMO/SA/2018
 Objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato n. 1077/SMO/SA/2018 por 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir de 30 de abril de 2021.
 Unidade Orçamentária: 0901, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0039 2.120, Categoria Econômica: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: Convênio N° 1036.237-
06/2016/MCIDADES/CAIXA/PMBV e RECURSOS PRÓPRIOS/
CONTRAPARTIDA.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data de Assinatura: 28 de abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 10269/2019/SMO
 Espécie: DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 357/SMO/SA/2019
 Objeto:  1.1 Prorrogar o prazo de vigência do con-
trato n° 357/SMO/SA/2019 por 91 (noventa e um) dias, a 
partir de 01 de maio de 2021.
 Unidade Orçamentária nº 0901, Funcional Pro-
gramático: 15.451.0038.2.112, Natureza de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: CONVÊNIOS Nº 1011.839-
88/2013 e 1011.838-63/2013 Ministério do Esporte, RECUR-
SOS PRÓPRIOS/CONTRAPARTIDA e RECURSOS PRÓPRIOS/
CONTRAPARTIDA ADICIONAL.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data de Assinatura: 29 de abril de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

SUPERINTENDÊNCIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PORTARIA Nº 12/2021/SMAAI/SOF/DIVOF/SMAAI

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos 
Indígenas – SMAAI, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto no Contrato n° 127-SMAAI/SOF/DI-
VOF/2021 (NUP 000.9.080643/2021) referente ao Processo 
de Compras n° 6147/2021/SMAAI, fi rmado entre o Município 

de Boa Vista e a empresa: ADELMO DE SOUZA ARAUJO-ME, 
CNPJ n° 30.285.740/0001-82.

 RESOLVE:

 Art 1º – Designar o Servidor BRUNO FERREI-
RA DA SILVA matrícula nº 952872, para fi scalizar o dis-
posto no Contrato n° 127-SMAAI/SOF/DIVOF/2021 (NUP 
000.9.080643/2021) referente ao processo de compras n º 
6147/2021/SMAAI.

 Art 2º – Designar o Servidor MARIO LUIS BUCHARI-
NO matrícula nº 41459, como fi scal substituto do contrato 
n° 127-SMAAI/SOF/DIVOF/2021 (NUP 000.9.080643/2021) 
referente ao processo de compras n º 6147/2021/SMAAI.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 E Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 6147/2021/SMAAI
 Espécie: Contrato nº 127-SMAAI/SOF/DIVOF/2021  
(NUP 000.9.080643/2021)  
 Objeto:  ADESÃO CARONA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 058/2021/SMEC PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS 
DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM GALÕES DE 20 LITROS E 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM GARRAFAS PLÁSTICAS DE NO 
MÍNIMO 330 ML E MÁXIMO DE 350 ML COM ENTREGA EM 
DOMICILIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 
– SMAAI
 Modalidade: Pregão Eletrônico
 Valor: R$ 5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessen-
ta reais)
 Unidade Orçamentária: 12 01,Função Programáti-
ca: 20 122 0054 2.198, Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00, 
Fonte de Recursos: Próprios.
 Contratante: Município de Boa Vista-RR
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas
 Contratada:  ADELMO DE SOUZA ARAUJO- ME, CNPJ 
Nº 30.285.740/0001-82
 Data da Assinatura: 28 de Abril de 2021.
 Vigência: O instrumento contratual terá vigência 
até 31 de dezembro de 2021, conforme disposto no artigo 
57 CAPUT, da  Lei 8.666/93 e suas alterações.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 1109 / 2016 / SEMUC
 Espécie: TERMO DE ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL 
DO CONTRATO N. 0002 / 2016 / SEMUC.
 O presente termo tem por objeto Alterar o nome da 
Razão Social do Contrato Administrativo nº 002/2016-SE-
MUC. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMU-
NICAÇÃO 
 CONTRATADA: HORIZONTE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
LTDA
 Data de Assinatura: 03 de maio de 2021



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5371                         05 de Maio de 2021
15

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 183/2021–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a vi-
gência da Portaria nº 106/2021-Corregedoria/SMST, publi-
cada no Diário Ofi cial do Município nº 5323 de 01 de março 
de 2021, incumbida de apurar os fatos suscitados no Proces-
so nº 015/2021/Corregedoria/SMST/Vol. I, a fi m de buscar 
provas testemunhais e materiais, para a devida conclusão 
do processo.

 Art. 2º Esta Portaria produzirá efeitos retroativos a 
30 de abril de 2021.
  
 Dê-se ciência.
 Publique-se.  Cumpra-se.
 
 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 03  de maio  de 2021.
  

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0737/P de 20.04.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 184/2021–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a vi-
gência da Portaria nº 107/2021-Corregedoria/SMST, publi-
cada no Diário Ofi cial do Município nº 5323 de 01 de março 
de 2021, incumbida de apurar os fatos suscitados no Proces-
so nº 016/2021/Corregedoria/SMST/Vol. I, a fi m de buscar 
provas testemunhais e materiais, para a devida conclusão 
do processo.
 
 Art. 2º Esta Portaria produzirá efeitos retroativos a 
30 de abril de 2021.
  
 Dê-se ciência.
 Publique-se.  Cumpra-se.
 
 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.
    
 Boa Vista–RR, 03  de maio  de 2021.
  

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0737/P de 20.04.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº  185/2021–CORREGEDORIA/SMST                    

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Discipli-
nar, em face do servidor I.M.M., Guarda Civil Municipal, 
especialidade Subinspetor, matrícula nº 25796 e apurar os 
fatos narrados no Memo nº 31206/2020/DIG/SGCM e seus 
anexos, constante nos autos do Processo nº 024/2021/COR-
REGEDORIA/SMST/Vol.1, bem como as demais infrações co-
nexas que emergirem no decorrer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ROSANA DE SOUSA 
RODRIGUES, Guarda Civil Municipal, especialidade 2ª clas-
se, matrícula n° 846712, RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA, 
Guarda Civil Municipal, especialidade 2ª Classe, matrícula 
846.706, WANNK GABRIEL FRANÇA BASTOS, Guarda Civil 
Municipal, especialidade Subinspetor, matrícula 28.063 e 
para sob Presidência do primeiro, comporem a Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar, subordinada a Cor-
regedoria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor, WANNK GABRIEL FRAN-
ÇA BASTOS, Guarda Civil Municipal, especialidade Subins-
petor, matrícula 28.063 para secretariar as atividades de-
senvolvidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.

 Art. 4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º  Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.
 
 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista – RR, 03  de maio  de 2021.
  

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0737/P de 20.04.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº  186/2021–CORREGEDORIA/SMST                       

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disci-
plinar, em face do servidor J.R.S.M.S., Guarda Civil Mu-
nicipal, especialidade Subinspetor, matrícula nº 25801 
e apurar os fatos narrados no Memo nº 31240-SMST/
SGCM/2020 e seus anexos, constante nos autos do Proces-
so nº 025/2021/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ROSANA DE SOUSA 
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RODRIGUES, Guarda Civil Municipal, especialidade 2ª clas-
se, matrícula n° 846712, RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA, 
Guarda Civil Municipal, especialidade 2ª Classe, matrícula 
846.706, WANNK GABRIEL FRANÇA BASTOS, Guarda Civil 
Municipal, especialidade Subinspetor, matrícula 28.063 e 
para sob Presidência do primeiro, comporem a Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar, subordinada a Cor-
regedoria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor, WANNK GABRIEL FRAN-
ÇA BASTOS, Guarda Civil Municipal, especialidade Subins-
petor, matrícula 28.063 para secretariar as atividades de-
senvolvidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.

 Art. 4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º  Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista – RR, 03  de maio  de 2021.
  

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0737/P de 20.04.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº  187/2021–CORREGEDORIA/SMST                            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Pre-
liminar, para apurar os fatos narrados no MEMO N° 
30173/2020/SMTRAN e seus anexos, constante nos autos do 
P.I.P nº 034/2021/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer do 
apuratório.

 Art. 2º Designar o servidor, DEOMAR CESAR SANTOS 
CHERES, Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, para pro-
ceder às diligências e requerimentos que julgar pertinentes 
para a apuração preliminar em comento, acerca do Memo 
em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR,  03  de  maio 2021.
  

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0737/P de 20.04.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº  188/2021–CORREGEDORIA/SMST                              

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Pre-
liminar, para apurar os fatos narrados no MEMO N° 
31443/2020/SMTRAN e seus anexos, constante nos autos do 
P.I.P nº 035/2021/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer do 
apuratório.

 Art. 2º Designar o servidor, DEOMAR CESAR SANTOS 
CHERES, Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, para pro-
ceder às diligências e requerimentos que julgar pertinentes 
para a apuração preliminar em comento, acerca do Memo 
em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR,  03  de  maio 2021.
  

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0737/P de 20.04.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº  189/2021–CORREGEDORIA/SMST                              

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Pre-
liminar, para apurar os fatos narrados no MEMO N° 
29968/2020/DIG/SGCM e seus anexos, constante nos au-
tos do P.I.P nº 036/2021/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar o servidor, DEOMAR CESAR SANTOS 
CHERES, Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, para pro-
ceder às diligências e requerimentos que julgar pertinentes 
para a apuração preliminar em comento, acerca do Memo 
em epígrafe.
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 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria produzirá efeitos retroativos a 
26 de abril de 2021.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR,  03  de  maio 2021.
  

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0737/P de 20.04.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº  190/2021–CORREGEDORIA/SMST                         

 A corregedoria de segurança da secretaria munici-
pal de segurança urbana e trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituído no Procedimento Investiga-
tório Preliminar de nº 001/2020/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 
1, da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito, o servidor, DEOMAR CE-
SAR SANTOS CHERES, Agente de Trânsito, matrícula 26.222, 
designado por meio da Portaria nº 113/2020 - SMST, publi-
cada no Diário Ofi cial do Município nº 5198 de 20 de agosto 
de 2020, pela servidora ROSANA DE SOUSA RODRIGUES, 
Guarda Civil Municipal, matrícula 846.712, designada por 
meio da Portaria nº 40/2021 - SMST, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5321 de 25 de fevereiro de 2021.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR,  03  de  Maio de 2021.    
  

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0737/P de 20.04.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E PROJETOS

ERRATA DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 114/2020 – SMST

 Referente ao EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITI-
VO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2020 – SMST, 
fi rmado pelo Município de Boa Vista com a empresa TRI-
GONAL ENGENHARIA LTDA, nos autos do Processo nº 
028649/2019-SMST, cujo extrato foi publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº. 5311 de 09 de fevereiro de 2021.

 ONDE SE LÊ: 

 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº 114/2020/SMST até 30 de janeiro de 2021, a partir de 01 

de fevereiro de 2021.

 LEIA-SE:

 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº 114/2020/SMST até 30 de janeiro de 2022, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

 Boa Vista-RR, 27 de abril de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETARIA

Portaria n° 10/2021/SMPE/GAB                                                        

 A Secretária Municipal de Projetos Especiais, no uso 
de suas atribuições legais. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os servidores Andressa Mycael-
le da Silva e Silva, Agente Público Municipal 2, Matrícula 
852326, inscrito sob CPF 012.163.962-21 e Eliziane Monteiro 
Dantas da Silva, Assessor 5, Matrícula 850043, inscrito sob 
CPF 014.496.602-66, para atuarem como fi scais do Processo 
nº 08630/2019/SMPE, referente ao Contrato n° 192/2019-
SMPE, cujo objeto é de Contratação de Empresa especiali-
zada em Locação de Tenda em Estrutura tubular de Ferro, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Projetos Especiais. 

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de 01/04/2021, revogadas as disposições em contrário. 

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 30 de abril de 2021.

Andréia Neres Ferreira
Secretária Municipal de Projetos Especiais

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PORTARIA/PRESI/Nº 057/2021

 A Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Fica nomeada interinamente a senhora 
HELEN DALVA LIMA DE BRITO, para responder pelo Cargo 
em Comissão de Chefe do Departamento de Regularização 
Fundiária e Urbana – DRFU, cumulativamente com o cargo 
em comissão de Chefe da Topografi a, ambos da Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional – EMHUR, no perí-
odo de 3 à 31/5/2021.

 ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogada as disposições em contrário.
 
 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

 Boa Vista/RR, 3 de maio de 2021.

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente /EMHUR
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FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0279/2020/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Eventual contratação de empresa em ser-
viço de sonorização e iluminação cênica. Referente ao item 
19, Pregão Presencial nº 0050/2020.
 Valor: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 13.392.0026.2.076
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
 Fonte de Recursos: 2.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: AC ENTRETENIMENTO E PRODUÇÃO EI-
RELI
 Data da Assinatura: 05 de Abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0044/2020/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Eventual aquisição de material químico. Re-
ferente aos itens 17, 18, 19 e 20.
 Valor: R$ 10.507,50 (Dez Mil, Quinhentos e Sete Re-
ais e Cinquenta Centavos).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 27.812.0027.2081
 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
 Fonte de Recursos: 1.990.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: SUNSHINE EMPREENDIMENTOS EIRELLI 
- EPP
 Data da Assinatura: 22 de Abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 25, inciso III da Lei 8.666/1993;
 PROCESSO: 0082/2021.
 FAVORECIDO: Empresa NADYNNE KELLY VELOSO 
LEAL com CNPJ 15.153.387/0001-93 que representa MAR-
CIO ALEXANDRE que fará 1 apresentação no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), GRUPO MANEIRAS que fará 1 
apresentação no valor de R$ 1.700,00 ( hum mil e setecen-
tos reais), GRUPO RESENHA DO SAMBA que fará 1 apresen-
tação no valor de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais), 
GRUPO CLIMATIZANDO que fará 1 apresentação no valor 
de R$ 1.700,00 ( hum mil e setecentos reais), DK E BANDA 
que fará 1 apresentação no valor de R$ 1.700,00 ( hum mil 
e setecentos reais), EMELLY OLIVEIRA E BANDA que fará 1 
apresentação no valor de R$ 1.700,00 ( hum mil e setecen-
tos reais), NADYNNE LEAL E BANDA que fará 1 apresenta-
ção no valor de R$ 1.700,00 ( hum mil e setecentos reais), 
LARISSA MARINHO E BANDA que fará 1 apresentação no 
valor de R$ 1.700,00 ( hum mil e setecentos reais);
 Empresa: ALCLÉZIA NÓBREGA DA SILVA com CNPJ 
16.674.227/0001-52 que representa GEORGE FARIAS que 
fará 1 apresentação no valor de R$ 1.000,00 (hum mil re-
ais), NEUBER UCHOA que fará 1 apresentação no valor de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais);
 Empresa: JOSE AUGUSTO ROSA SOARES DUARTE CPF 
002.404.670-19 que representa ZÉ DO ARROTO 2° ONDA 
que fará 1 apresentação no valor de R$ 1.000,00 (hum mil 

reais). Perfazendo o valor total geral de R$ 15.900,00 (quin-
ze mil e novecentos reais).
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATIVIDADES ARTISTICAS 
CULTURAIS DE CONTEUDO VIRTUAL: GEORGE FARIAS, NEU-
BER UCHOA, JOSÉ AUGUSTO ROSA SOARES DUARTE- ZÉ DO 
ARROTO 2° ONDA, MARCIO ALEXANDRE, GRUPO MANEIRAS, 
GRUPO RESENHA DO SAMBA, GRUPO CLIMATIZANDO, DK E 
BANDA, EMELLY OLIVEIRA E BANDA, NADYNNE LEAL E BAN-
DA E LARISSA MARINHO E BANDA, devidamente credencia-
dos através do processo n° 068/2021- SUPEC, que atendem 
os critérios estabelecidos em lei para suprir a programação 
do FESTIVAL BOA VISTA LIVE que acontecerá nos dias 06 de 
Maio e 08 e 09 de Maio de 2021.
 RATIFICAÇÃO: Em 04/05/2021, por Daniel Lima- 
Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura de Boa Vista – FETEC.
 Boa Vista-RR, 04 de Maio de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob o Sistema 
de Registro de Preço Nº 008/2021

Processo n° 0141/2020 – FETEC
 
 OBJETO: FORNECIMENTO FORRO MINERAL EM PLA-
CAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇAO DE 
EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA- 
FETEC, conforme condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência e seus anexos.

 ABERTURA DO CERTAME: 18/05/2021, às 09h30min 
(horário de Brasília).

 O Edital encontra-se disponível a partir do dia 
05/05/2021 aos interessados, mediante solicitação na Co-
missão Permanente de Licitação - CPL, Av. Glaycon De Pai-
va, N°1171 – São Vicente, – Boa Vista/Roraima 1° andar, 
CEP-69.303.340 -(Teatro Municipal de Boa Vista), no horário 
de 8h às 12h e das 14h às 18h. E, poderá ser solicitado pelo 
e-mail: pregaofetec@gmail.com ou, sendo fornecido gratui-
tamente mediante a apresentação de um dispositivo eletrô-
nico de armazenamento (pen drive).

 Boa Vista (RR), 04 de maio de 2021.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro da CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SOB SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021

 O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 
da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitató-
rio referente ao PREGÃO supracitado, oriundo do Proces-
so nº 0010/2021, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDA-
ÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA 
VISTA. Empresa FORBRAS RORAIMA LTDA EPP, com CNPJ: 
84.017.888/0001-65, vencedora dos LOTES I, V, VIII, X, XII e 
XIII. Sendo o LOTE I no valor total de R$ 94.692,00 (noventa e 
quatro mil seiscentos e noventa e dois reais), LOTE V no valor 
total de R$53.600,00 (cinqüenta e três mil e seiscentos reais) 
LOTE VIII no valor total de R$ 105.498,00 (cento e cinco mil 
quatrocentos e noventa e oito reais), LOTE X no valor total 
de R$ 88.200,90 (oitenta e oito mil duzentos reais e noventa 
centavos), LOTE XII no valor total de R$ 43.000,00 (quarenta 
e três mil) e LOTE XIII no valor total de R$ 51.000,00 (cin-
qüenta e um mil), perfazendo o valor total da empresa de 
R$ 435.990,90 (quatrocentos e trinta e cinco milhões nove-
centos e noventa mil e noventa reais). Empresa CESAR V M 
SANTANA EIRELI ME, com CNPJ: 07.590.103/0001-06, ven-
cedora dos LOTES III, IV, VI, VII, XI, XIV e XV.  Sendo o LOTE 
III no valor total de R$ 194.988,15 (cento e noventa e qua-
tro mil novecentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), 
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LOTE IV no valor total de R$ 21.498,75 (vinte e um mil qua-
trocentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos), 
LOTE VI no valor total de R$ 159.696,00 (cento e cinqüenta e 
nove mil seiscentos e noventa e seis reais), LOTE VII no va-
lor total de R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais), 
LOTE XI no valor total de R$ 10.299,51(dez mil  duzentos e 
noventa e nove reais e cinqüenta e um centavos), LOTE XIV 
no valor total de R$ 119.799,00 (cento e dezenove mil sete-
centos e noventa e nove reais) e LOTE XV no valor total de 
R$ 13.299,00 (treze mil  duzentos e noventa e nove reais), 
perfazendo  o valor total da empresa  de R$ 537.280,41 
(quinhentos e trinta e sete milhões duzentos e oitenta mil 
e quarenta e um reais). Empresa I H H  LIMA  EIRELI – ME, 
com CNPJ: 38.294.324/0001-52, vencedora dos LOTES II e 
IX. Sendo o LOTE II no valor total de R$ 40.994,00 (quarenta 
mil novecentos e noventa e quatro reais) e LOTE IX no valor 
total de R$ 12.300,00 (doze mil trezentos reais), perfazendo 
o valor total da empresa de R$ 53.294,00 (cinqüenta e três 
mil duzentos e noventa e quatro reais).  O LOTE XVI foi CAN-
CELADO por decisão do Pregoeiro.
 
 Boa Vista – RR, 04 de maio de 2021.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 363/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas art. 39, da 
Resolução nº 093, de 16 de dezembro de 1998.
 
 R E S O L V E:

 Art. 1º – Designar o servidor Enos Eliabe Abreu Fer-
reira – Chefe da Divisão de Patrimônio, para fi scalizar o 
Processo nº 124/2021, referente a Contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças quando necessária em centrais de Ar 
Condicionado, Geladeira, Freezers e Frigobares, para aten-
der as necessidades da Câmara Municipal de Boa Vista, na 
ausência deste atuará como fi scal substituto a servidora Kil-
ma da Silva e Silva – Assessor Especial I – Diretoria Geral.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 22 de março de 2021.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson 
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idázio Chagas de 
Lima, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jú-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva, 
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, 
Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza 
Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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